
REQUERIMENTO
 

 
 
REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Plenário e dispensadas as demais formalidades
regimentais, 
 
Exmo. Senhor Prefeito,
 
Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, no exercício das atribuições
fiscalizatórias inerentes ao mandato parlamentar, solicitar informações acerca dos critérios
jurídicos, administrativos e técnicos adotados pelo Município de Santa Teresa/ES para a
concessão de adicional de insalubridade aos servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, especialmente àqueles lotados em unidades de saúde.
 
Considerando a relevância do tema sob os aspectos da proteção à saúde do servidor, da
legalidade administrativa, da transparência e da correta gestão de recursos públicos, solicito
a Vossa Excelência que sejam prestadas as seguintes informações:
 

Base normativa:
 
a) Existe legislação municipal específica que regulamente a concessão de adicional de
insalubridade aos servidores públicos municipais? 
 
b) Em caso positivo, solicita-se o encaminhamento de cópia da legislação vigente, bem
como de eventuais decretos, portarias, instruções normativas ou atos complementares
que tratem da matéria.
 
Critérios técnicos adotados pelo Município: 
 
a) A concessão do adicional de insalubridade depende de laudo técnico pericial?
 
b) Qual setor, órgão, comissão ou profissional habilitado é responsável pela
elaboração, revisão e validação desses laudos? 
 
c) Quais critérios técnicos são utilizados para caracterização da insalubridade e
definição do respectivo grau?
 
Situação dos Auxiliares de Serviços Gerais: 
 
a) Os servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais podem ser
enquadrados como beneficiários de adicional de insalubridade, a depender das
atividades efetivamente exercidas? 
 
b) Quantos servidores ocupantes desse cargo recebem atualmente adicional de
insalubridade no Município? 
 
c) Dentre esses, quantos estão lotados em unidades de saúde? 
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d) Qual o grau de insalubridade eventualmente concedido em cada caso?
 
Unidades de Saúde:  
 
a) Existe laudo técnico específico referente às condições de trabalho das Unidades de
Saúde? 
 
b) Em caso positivo, solicita-se o encaminhamento de cópia integral do respectivo
laudo, com indicação das funções analisadas, dos agentes identificados, do grau
eventualmente apurado e das conclusões adotadas. 
 
c) Em caso negativo, informar se há previsão para realização de avaliação técnica da
referida unidade.
 
Atividades consideradas para eventual enquadramento: 
 
a) O Município considera, para fins de análise de insalubridade, atividades como
limpeza de sanitários de uso coletivo, recolhimento de resíduos, higienização de
ambientes de atendimento em saúde e contato habitual com agentes biológicos? 
 
b) Quais atividades vêm sendo consideradas insalubres, especificamente, para fins de
concessão do adicional aos Auxiliares de Serviços Gerais?
 
Equipamentos de proteção individual: 
 
a) Há fornecimento regular de equipamentos de proteção individual aos Auxiliares de
Serviços Gerais lotados em unidades de saúde? 
 
b) Quais EPIs são fornecidos para as atividades de limpeza e higienização? 
 
c) O Município entende que tais equipamentos neutralizam ou eliminam eventual
agente insalubre? Em caso positivo, qual o fundamento técnico adotado?
 
Periodicidade de revisão: 
 
a) Os laudos técnicos de insalubridade são revisados periodicamente? 
 
b) Qual a periodicidade adotada pelo Município para reavaliação das condições de
trabalho? 
 
c) Houve revisão recente dos laudos relativos às unidades de saúde? Em caso
positivo, solicita-se o encaminhamento das respectivas cópias.
 
Gestão administrativa e impacto financeiro: 
 
a) Qual o impacto financeiro anual do pagamento de adicional de insalubridade aos
servidores municipais? b) Há estudos, levantamentos ou processos administrativos em
andamento relacionados à revisão, ampliação, supressão ou regularização desse
adicional? 
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Diante da relevância do tema, solicito que as informações sejam encaminhadas a esta
Vereadora, com a documentação pertinente, para fins de conhecimento, acompanhamento e
adequada avaliação da matéria no âmbito do Poder Legislativo.
 
 
 
 
Sala Augusto Ruschi, em 1 de abril de 2026 
 
 

Vereadora Sarita - UNIÃO BRASIL 
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